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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042/2024 – PMO/ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05090028/2024 – PMO/ 
 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE 

 

O Município de Óbidos, Estado do Pará, COMUNICA a todos os Licitantes, 

que não está hesitando em penalizar empresas que porventura descumprirem 

o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas de preços e Lances 

de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega 

do objeto da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços 

e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço (apenas 

nos contratos, uma vez que na Ata de Registro de Preços-ARP, não será 

permitido), são exceções à regra, destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância 

com a Legislação regente da matéria. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria 

e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração 

Pública, como para as empresas Licitantes. 

 

Agente de Contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 042/2024 

PMO/ 

Data de Abertura: 07/11/2024 às 14:30 

Hrs 

no sítio: https://bnc.org.br/  

Unidade Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: 

Registro De Preços Para Futura E Eventual Contratação de empresa para aquisição 

de equipamentos e suprimentos de informaticaem geral  Destinado a Prefeitura 

Municipal de Óbidos atraveés da Secretaria Municipal de Saúde Do Município De 

Óbidos. 

 

 

Registro de 

Preços? 

Vistoria Modo de Disputa Critério de 

Julgamento 

SIM FACULTADO ABERTO MENOR PREÇO POR 

ITEM 

Lic. 

Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. 

Cota 

ME/EPP? 

Exige 

Amostra/ 

Catálogo ou 

prospecto.? 

Fundamento 

Legal 

NÃO NÃO SIM Lei: 14.133/21 

Recebimento de propostas: 

Início:  23 DE OUTUBRO ÁS 16:00 HORAS  Término:  07 DE NOVEMBRO às 13:30 HORAS 

Limite para impugnação: 

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Agente de Contratação(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

https://bnc.org.br/ https://bnc.org.br/  

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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EDITAL PREGÃO ELETÔNICO Nº 042/2024 – SRP / PROCESSO ADM 

Nº05090028/2024  

PREÂMBULO  

 

A Prefeitura Municipal Óbidos, pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Rua Deputado Raimundo Chaves, nº 338, Bairro 

Centro, CEP 68.250-000, Óbidos-PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.131.180/0001-64, com fundamento na a Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 234/2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de 

setembro de 2022, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de Agosto de 2014, através de seu 

agente, designado pela Decreto N° 4141, de 27 de  de 2023, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, sob o nº 042/2024, 

Processo Administrativo N° 05090028/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

para REGISTRO DE PREÇOS, através do site da Bolsa Nacional de Compras 

– BNC (www.bnc.org.br).  

 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça 

a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e 

horário) para o recebimento de propostas, bem como de abertura e início 

da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do presente 

Edital. 

O prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços e seus 

anexos e dos documentos de habilitação,será unica exclusivamente pela 

plataforma eletrônica do Bolsa, inicio 23/10/2024 às 16:00 hora – 

termino 05/NOVEMBRO/2024 às 13:30 horas. 
 

1- OBJETO  

 
1.1- Registro De Preços Para Futura E Eventual Contratação de empresa 

para aquisição de equipamentos e suprimentos de informaticaem geral  

Destinado a Prefeitura Municipal de Óbidos atraveés da Secretaria 

Municipal de Saúde Do Município De Óbidos. 

1.2- Conforme especificações, quantidades e preços estimados, 

constantes no Termo de Referência,Anexos I do presente edital. 

1.3- As especificações, quantidades estimadas e preços dos 

bem/serviços acima referidos constam no presente Termo de Referência 

(Anexo I). 

1.4- Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS não tem a obrigação de adquirir a 

totalidade dos produtos/serviços constantes do Anexo I. 

 

2- LOCAL, DATA E HORA  

2.1- A sessão pública será realizada no site www.bnc.org.br, no dia 

07/11/2024, com início às 14:30 horário de Brasília/DF. 

2.2- Somente poderão participar da sessão pública as empresas que 

apresentarem propostas e documentos de habilitação através do site 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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citado no item 2.1, até às 13:30  (horário de Brasília/DF) do dia 

07/11/2024. 

2.3- Todas as referências  de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
Sessão Pública  observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF. 

 

 

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente 

constituída cujos ramos de atividades guardem pertinência e 

compatibilidade com o objeto licitado, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente 

cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.bnc.org.br. 

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

3.1.2. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.1.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-

se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal do 

Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio https://bnc.org.br/  ; 

3.1.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização; 

3.1.5. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à 

empresa cadastrada um login e senha, pessoal e intransferível Esse 

procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados no 

item 8 e 9 deste Edital. 

3.1.6. Os interessados em se credenciar no Portal de Bolsa Nacional 

de Compras poderão obter maiores informações na página 

https://bnc.org.br/  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos do Portal; 

3.1.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

3.1.8. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.1.9. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma 

de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, 

devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 

conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações 

 

 

3.2. NÃO PODERÃO CONCORRER NESTE PREGÃO: 
 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que se encontrem em regime de falência ou concordata 

3- PARTICIPAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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3.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 

Administração Pública,direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as 

empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Óbidos; 

3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a 

Prefeitura Municipal de Óbidos; 

3.2.5. Empresas distintas, através de um único representante; 

3.2.6. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

3.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.2.8. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município 

de Óbidos, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 

dirigente ou responsável técnico; 

3.2.9. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), 

independente da denominação] que estão respondendo processo 

judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas 

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos 

ao erário públicoe/ou formação de quadrilha; 

3.2.10. Empresas que possuam entre si, parentes até o 3º (terceiro) 
grau, consanguíneoou por afinidade; 

3.2.11. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), 

independente da denominação, com participação entre as mesmas; 

3.2.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação; 

3.2.13. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato 

eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso 

IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

3.2.14. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição. Da justificativa para a vedação de participação de 

empresas reunidas em consórcio: 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta 

admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser 

observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no 

âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em 

questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento 

relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta 

possibilidade. 

b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e 

jurisprudências pátrias são unânimes em reconhecer que a 

permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública 

reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. 

Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário. 

c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário: “A regra, 

no procedimento licitatório, é a participação de empresas 

individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união 

de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto 

impeçam a participação isolada de empresas com condições de, sozinhas, 
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atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos 

em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. 

A Lei deixa à discricionariedade administrativa a decisão de permitir 

a participação no certame de empresas em consórcio, porém ao permitida 

a administração deverá observar as disposições contidas no art. 15, da 

Lei na 14.133/21, não podendo estabelecer condições não previstas 

expressamente na Lei, mormente quando restritivas ao caráter 

competitivo da licitação”. (Grifo nosso). 

d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade 

e quantitativo baixo, se comparado as grandes contratações, esta 

Administração entendeu que não há necessidade de permitir a 

participação de empresas reunidas em consócios. 

 

4.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 

3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas  

4.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que 

decidirá no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 

4.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração do edital não afetar a formulação da proposta. 

4.1.3- Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, 

a alteração será divulgada neste sistema www.bnc.org.br. 

 

 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 
do Pregão deverão dispor de login e senha pessoal intransferíveis, 

obtidas na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC 

(www.bnc.org.br). 

5.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, devidamente 

justificada. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, 

conforme o seu regime de tributação. 

5.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se 

previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as 

regras do presente edital: 

a) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4. DO EDITAL 

5. CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

http://www.bnc.org.br/
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b) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

c) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

d) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para 

participar do pregão na forma eletrônica; e 

e) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

 

 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 

encaminhamento de proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observada data e horários limites estabelecidos 

neste Edital. 

6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em 
formulário eletrônico específico. 

6.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas 

previstas no edital e, se porventura, a licitante for declarada 

vencedora, ao cumprimento de todas as obrigações contidas nesta 

licitação. 

6.6. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos 

referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as 

despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica 

(quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, 

material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for 

necessário até a entrega final do(s) produto(s) na sede do Município de 

Óbidos. 

6.7. A partir do dia da publicação/divulgação deste edital no site 
www.bnc.org.br poderão ser encaminhadas as propostas de preços com 

valores por item, exclusivamente por meio eletrônico. 

6.8. O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema 

eletrônico de que tem pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

6.9. A empresa deverá informar no sistema a condição de Microempres ou  
Empresa de Pequeno Porte, para obter as vantagens oriundas da Lei  

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

7.1. Funcionamento do Envio de documentos de habilitação. Os 

6. ACESSO AO SISTEMA 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
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licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa 

Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br),o envio de documentos de 

habilitação só poderá ser feito no cadastro da proposta por todos os 

participantes (pré-disputa) concomitantemente em PDF e sequenciado 

conforme pastas disponíveis no portal, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O 

não atendimento ao disposto, ocasionará em desclassificação. 
7.1.1. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser 

formalmente apresentada, devendo ainda serem indicados os custos dos 

insumos (planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e 

trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com 

a finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados 

no mercado e, ainda, que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 

do TCU. 

7.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo 

que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

7.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição 

de participação; 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema (www.bnc.org.br), no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

7.4. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, sendo acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

 

8.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar 

da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo 

desse edital. 

8.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas e anexos no sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 

pública, com a indicação completa do serviço/produto ofertado, 

conforme descrito no Termo de Referência (Anexos I), incluindo ainda 

as seguintes informações: 

a) Referências e demais dados técnicos; 

b) Quantidade de unidades; 

c) Indicar a marca, descrição completa dos itens cotados, em 

plena conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sob 

pena de desclassificação; 

d) Valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, 

os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.2.1. Em Arquivo Requerido anexar proposta sem identificação e Planilha 
de Formação de Composição de Custos em PDF, sob pena de 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
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desclassificação; 

8.3. A proposta deve vir acompanhada de portifólio comercial do item 

ofertado, contendo suas especificações técnicas. Os preços ofertados, 

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

8.4. Os Preços Finais (Unitário/Total) Ofertados Não Poderão 

Ultrapassar Os Preços Unitários E Totais Máximos Fixados No Termo De 

Referência Deste Edital (ANEXOS I). 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 

exigências deste edital, apresentarem preços inexequíveis, ou 

contiverem irregularidades insanáveis. 

8.6. A licitante deverá encaminhar proposta em PDF,exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão pública. 

8.6.1. A proposta deverá estar devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu 

representante legal, indicando nome ou razão social do proponente, 

CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e- mail), 

para contato, acompanhada da planilha de composição de custos de cada 

item que ofertar lances. 

8.6.2. Indicar a marca, descrição completa do ano e modelo de 

fabricação dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena 

conformidade com termo de referênciae planilha descritiva, sob pena de 

desclassificação; 

8.6.3. O proponente deverá declarar expressamente que nos preços 

ofertados já estão incluídos todo os custos e despesas de qualquer 

natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos. 

8.6.4. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste 

edital; 

8.6.4.1. Deverá ser apresentado juntamente com a Proposta de Preços, 

uma Planilha de Formação de Custos para cada item em que o 

proponenteparticipar nesta licitação; 

8.6.4.2. Os preços ofertados para cada item em que a proponente a 

presentar proposta, não poderão ser superiores aqueles constantes do 

Anexo I-Especificações do Objeto. 

8.7. - A apresentação das Propostas implicará na aceitação plena e total 
de todas as condições e exigências contidas no presente Edital. 
8.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura 

ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 

identificação,até que se encerre a etapa de lances. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente 

de Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do 

Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, disponível no Portal do CNJ (https://www.cnj.jus.br); 

9.1.3. Apresentar SICAF, a fim de verificar a composição societária 
das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao 

art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21; 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por foça do artigo 12 da 

Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre às sansões impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, podendo ser 

consultado do momento do certame; 

9.1.6. Constatada a existência de sansão, o Agente de Contratação 

reputará ao licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.7. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a 
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.1.8. Para habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados: 

a) Para todos os interessados a declaração deverá ser solicitada 

através de documento original ou cópia autenticada, assinado por seu 

representante legal, o qual deverá comprovar ser representante ou 

titular da licitante; 

b) O licitante receberá a declaração em até 48 horas após a 

solicitação, devido à verificação nos arquivos do Município; 

9.1.9. Os documentos de habilitação previstos neste edital, somente 

serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

9.1.10. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 
 

9.2. Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis)%3B
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Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade 

assim o exigir. 

9.3. - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão 

Negativa de Débitos (CND); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a 

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CNDA); 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede licitante, 

mediante Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CND); 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada da 

Certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado sede da 

licitante, juntamente com a Certidão de ações trabalhistas em autos 

físicos da jurisdição do Estado sede da licitante. 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se 

houver) do domicilio ou sede da licitante, comprovando possuir 

inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Estadual. 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (se 

houver) do domicilio ou sede da licitante, comprovando possuir 

inscrição habilitada no Cadastro de Contribuintes Municipal. 

9.3.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

municipais (ou estaduais) relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.3.2. Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para 

desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado, os atestados 

deverão ser apresentados em original ou cópia acompanhado de cópia do 

contrato ou notas fiscais. 

a.1. A qualificação técnica profissional, exigidos anteriormente, 

deverá ser comprovada, na data prevista para a entrega das propostas, 

através de Atestado de Capacidade Técnica. 

a.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações 

suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto 

deste Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS confirmar sua veracidade junto ao (s) 

emissor (es) do (s) atestado (s). 

a.3. Os atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da 

empresa proponente, em papel timbrado, com a devida identificação e 

assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones 

dos contatos do emissor; 

9.4.1. O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de 

diligência, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, para 

verificação de autenticidade de seu conteúdo; 

9.4.2. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o 

apurado em eventual diligência, inclusive validação do contrato entre o 

emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo 

licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis. 

a) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

9.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

efetuados o fornecimento, caso esta comissão julgue necessário. 

9.4.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 

características, quantidades de no mínimo 50% do objeto desta licitação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser 

apresentada consistirá de:  

a) Os 02 ultimos anos de exercicio Balanços Patrimoniais e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado Junta Comercial 

da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

9.4. Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a 

partir da comprovação dos seguintes documentos: 
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proposta, acompanhadode certidão Simplificada da Junta Comercial da 
sede da licitante emitida até 60 (sessenta) dias anterior à data 

marcada para a abertura do processo licitatório. 

b) Comprovação que a licitante possua patrimônio líquido ou capital 

social igual ou superior a 10% do valor da proposta final. 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.5.1. O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente 
certame devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante 

compõe-se, exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, 

Passivo Circulante, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), e 

Termo de Encerramento;livro diario e notas explicativas quando for o 

caso. 

9.5.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão 

desta à Receita Federal do Brasil, por meio daapresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED) ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial, 

juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração 

Contábil Digital. 

9.5.3. Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado 
de Regularidade Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro 

de sua validade, do contador, ou profissional equivalente. 

9.5.4. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita 
por meio da avaliação, conforme o caso: 

d) do balanço referido no subitem da alínea “a”, cujos índices 

de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de 

apresentar valores igual ou maior que um (>1): 
 

 

 

 

e) das demonstrações contábeis, cujo índice de Solvência, 

obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (≥ 

1): 

9.5.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas. Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa 

licitante e pelo Contador que assina o Balanço Contábil correspondente, 

acompanhado certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = ---------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
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9.6. Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em 
terminal que tenha acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de 

fornecedor e/ou adjudicação do pregão. Os demais documentos deverão 

ser apresentados originais, ou cópias com autenticação em cartório, ou 

autenticados por servidor do setor de licitações. 

9.7. Caso a empresa proponente estiver sendo representada por 

procurador, deverá conter também, a cópia autenticada ou original da 

procuração concedendo amplos poderes para assinar a proposta 

financeira. 

9.7.1. Certidão Judicial Cível Negativa de falência e recuperação judicial 
(concordata),expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da 

empresa de 1ª e 2ª Grau do domicilio fiscal da empresa licitante, 

juntamente com Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, 

distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede 

do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

9.7.2. O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 

02 (dois) exercícios sociais, e as demonstrações contábeis deverão ser 

apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 

acompanhados das notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 

1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 

2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da 

Lei nº 6.404/76. Devera, também, ser apresentada a certidão 

simplificada da Junta comercial do Estado da Licitante, devendo 

acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo 

em vigor,  certidão específica de arquivamento e de participação 

societária emitidas pela Junta Comercial; 

9.8. A proposta vencedora ajustada ao lance, será encaminhada ao Agente 
de Contratação, ao final da Sessão Pública, através do site 

www.bnc.org.br. 

9.9. A critério do Agente de Contratação, esse prazo poderá ser 

prorrogado. 

9.10.O licitante que não cumprir com o disposto no item 8.8 será 

desclassificado. 

9.11.Não serão admitidos balaços imcompletos sem autencidade da Junta 

Comercial da sede da licitante, protocolos ou documentos com rasuras 

ou vencidos até a data fixada para entrega dos mesmos. 

9.12.O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

9.13.O Licitante deverá apresentar a garantia da proposta poderá ser 

prestada nas modalidades previstas no §1º do artigo 96, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.14. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de 

pré-habilitação, a licitante deverá apresentara comprovação de 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 

de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. A 

não apresentação implica em desclassificação da proposta. 

9.15.Na hipótese de o licitante optar por prestar a garantia de 

proposta na modalidade descrita no inciso I, do §1º, do artigo 96 

da Lei nº 14.133/2021, o depósito deverá ser feito em conta 

http://www.bnc.org.br/
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própria fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de 

OBIDOS/PA , solicitar via e-mail  dados bancários, e-mail 

sec_planejamento@outlook.com - pmosempof@obidos.pa.gov.br  .  

9.16.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação, nos termos do 

artigo 58, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

9.17.Caso o licitante injustificadamente se recuse a assinar o 

contrato/ata de registro ou não apresente os documentos 

necessários para a contratação, o valor integral da garantia de 

proposta poderá ser executado, nos termos do artigo 58, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.18.Documentação Complementar:  

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições 
contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis. 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

c) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro 
de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções de gerência ou administração, 

conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 

04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos 

termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021 

d) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente 
proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

contratante. 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no 

art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

f) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
que o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

h) Declaração e/ou certidão de nada consta emitida pelo 

Tribunal de Contas do Município e Estado, em nome da empresa 

licitante e seu sócio, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público. 

i) Declaração de inidoneidade fornecido pela CPL, devendo ser 
solicitado até 72 (setenta e duas) horas antes da abertura 

da sessão da licitação, onde será diligenciado para buscar 

informações se empresa tem alguma sanção, inexecução ou 
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qualquer ato que desabone a empresa licitante no SIMCAF 

(Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores), junto as 

Secretarias Municipais de Óbidos e na CPL de Óbidos, devendo 

ser solicitado exclusivamente através do e-mail 

licitaobidospa2024@gmail.com, caso seja solicitado em outro 

e-mail a solicitação será considerada como não protocolada 

e a CPL não será obrigada a fornecer a declaração de 

idoneidade da empresa. 

 

 

 

 

 

10.1. O licitante que utilizará os benefícios da lei Complementar nº 

123/2006 deverá apresentar juntamente com a habilitação, declaração, 

sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006, e posteriores alterações. 

10.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a mesma terá sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias 

úteis, da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada aconvocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

 

 

 

 

 

11.1.A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, 

terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas para os itens correspondentes, 

disputados um a um sucessivamente. 

11.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance 
a proposta inicial de menor valor apresentada por item. 

11.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participarem da etapa de lances, podendo encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado. 

11.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado 

10. DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE: 

11. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
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de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.6. Os lances ofertados serão do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

considerando assim, com no máximo duas casas decimais, sendo 

desprezadas as demais. 

11.7. Só serão aceitos lances cujos valores inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

11.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

11.9.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 

eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.11. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, 

caberá o Agente de Contratação verificar a aceitabilidade do(s) 

preço(s) ofertado(s). 

11.12. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Agente 

de Contratação avaliar a aceitabilidade dos preços/percentuais 

apresentados, verificando a perfeita consonância com as especificações 

do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance de MENOR PREÇO POR ITEM aceitável, para 

que seja obtido desconto melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

11.13. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

11.14. Encerrada A Etapa De Lances Da Sessão Pública, O Licitante 

Vencedor Da Disputa, Deverá Encaminhar A Proposta De Preços Readequada, 

Via Sistema Em Até 2(duas) Horas. 

11.15. O item 11.14 deverá ser totalmente cumprido, sob pena de 

desclassificação da empresa e aplicação das penalidades legais 

cabíveis. 

11.16. Caso a documentação e a proposta financeira não estejam 

habilitadas, as empresas remanescentes serão chamadas para apresentar 

as exigências do edital, nas mesmas condições. 

11.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou 

se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 

Contratação examinará as propostas ou os lances subsequentes, 

verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o edital. Nesta hipótese, o Agente de 

Contratação poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

desconto melhor. 

11.18. O objeto apenas será adjudicado pelo Agente de Contratação, 

após habilitação da empresa vencedora da disputa no que se refere à 

documentação e proposta financeira. Caso a vencedora seja inabilitada 

em qualquer das exigências, após transcorridos os prazos recursais, as 

demais empresas serão solicitadas para a apresentação dos mesmos 

requisitos. 

11.19. A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita 
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no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento da disputa 

do item que a licitante concorreu (após declaração do vencedor pelo 

Agente de Contratação), explicitando sucintamente suas razões em campo 

próprio do sistema. Sendo aceita a motivação pelo recurso, a licitante 

terá 3 (três) dias corridos para formalizar as razões do recurso. 

Dependendo. 

11.20. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito 

suspensivo. 

11.21. Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre 

assuntos meramente protelatórios. 

11.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.23. A falta de manifestação motivada do licitante no prazo 

descrito no item 11.19 implicará na decadência do direito de recurso. 

 

 

12.1.Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as condições definidas neste Edital. 

12.2. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,10 (dez 
centavos). 

12.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 
12.3.1. Que não atenderem as exigências do Edital; 
12.3.2. Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

12.3.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 
condições estabelecidas neste Edital; 

12.4. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de 
lances, as propostas finais: 

12.4.1. Que apresentarem preços/percentuais excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, quando comparados aos preços de mercado, 

ou do preço orçado pela Administração. 

12.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 
ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 

inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

12.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o 

Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

12.7. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das 
propostas classificadas. 

12.8. Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 
12.8.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, em sendo 

possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço 

respectivo, salientando que: 

12.8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz. 

12.8.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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matriz. 

12.8.4. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica 

poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) 

filial(ais) do licitante. 

12.8.5. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição 

expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo 

de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

sua emissão. 

12.8.6. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja 

validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade 

ou responsabilidade técnica. 

12.8.7. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa 
física ou jurídica em meio eletrônico, mediante o uso de 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas (ICP-Brasil). 

12.8.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
12.8.9. Ao agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário. 

12.8.10. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o 

reconhecimento de firma somente serão exigidos quando houver 

dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação 

realizada por servidor através da apresentação da original ou 

realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 

12.8.11. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da 
Lei nº 14.133/2021, restringe-se à juntada/encarte no sistema, 

após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no 

momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não 

atende à condição exigida no Edital e por tal razão está 

inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, 

existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha 

ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser 

solicitado e avaliado pelo agente de contratação. 

12.8.12. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e 

o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe 

seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público. 

12.8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de 
documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

12.8.14. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos 
itens 9.3. alinea “b,c,e,g” e subitem 9.7.1., em nome da empresa 

licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.8.15. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante melhor classificado.  

12.8.16. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não 
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prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 

12.8.17. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta 
classificada, terão seus documentos de habilitação analisados de 

acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem 

previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas 

remanescentes em caso de eventual desistência ou 

impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

 

 

13.1.Será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras 

constantes no item 12. 

13.2.A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 

10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

13.3.A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusivequando se tratar de 

lances intermediários. 

13.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

13.5.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

13.6.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 

Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública 

e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.bnc.org.br. 

 

 

14.1.     As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

15.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

15.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

13. MODO DE DISPUTA 

14. CRITÉRIOS DE DESEMPATE ME/EPP 

15. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
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classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

15.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

15.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

15.4.1. no país; 
15.4.2. por empresas brasileiras; 
15.4.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

15.4.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

15.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o que 

dispõe a Lei 14.133/21. 

 

16.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 

inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o Agente de 

Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

16.2.A resposta à contraproposta e o envio de documentos 

complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da 

proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no 

prazo de 2 (duas) horas, conforme este edital. 

16.2.1. A não apresentação da proposta readequada ao último lance 
ofertado acarretará na desclassificação do licitante no referido item. 

16.3.Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

16.3.1. será desclassificada a proposta do item com preço superior ao 
valor máximo contido no termo de referência (anexos I) deste edital. 

 

 

17.1.– Será (ao) considerado (s) habilitado(s) o(s) licitante(s) que 

após encerramento da disputa, atender as exigências dos itens 8 e 9 

do Edital. 

17.2.– Constitui motivo para inabilitação do licitante, o não 

16. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

17. – HABILITAÇÃO 
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cumprimento do requisito de habilitação. 

17.3.– Na hipótese de superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

obriga-se o licitante a declará- la, sob pena de sujeitar-se às 

penalidades neste Edital. 

17.4.– Poderá ser usado o campo “Mensagens” do sistema pelo Agente de 

Contratação para adicionar informações complementares sobre o Pregão. 

17.5.– É de responsabilidade dos participantes, acessarem as mensagens 

editadas no sistema, para que obtenham as informações necessárias sobre 

as possíveis alterações no procedimento licitatório; 

17.6.– As empresas que descumprirem com as exigências do Edital estarão 

sujeitas às sanções legais cabíveis. 

 

 

18.1.– Caso não haja recurso, o Agente de Contratação julgará a 

possibilidade de adjudicar o objeto do certame ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), encaminhando o processo para homologação pela autoridade 

superior. 

18.2.– Caso haja recurso, de acordo com as exigências do item 11.19 do 

edital, os concorrentes deverão apresentar memoriais, dirigido ao 

Agente de Contratação, no campo próprio do sistema bolsa nacional de 

compras. Os demais licitantes, desde logo ficam intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

18.2.1. – Nessa hipótese, a autoridade superior ratificará ou não a 
decisão do Agente de Contratação com o devido parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município de Óbidos. Constatada a regularidade dos 

procedimentos, homologará a licitação. 

18.3.- Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não 

credenciados no processo para responder pelo licitante. 

 

19.1.O prazo de entrega dos serviços/bens licitados deverá ocorrer 

conforme ordem de serviços. 

19.2.A entrega deverá ser conforme as especificações exigidas no ANEXO 

I a do Edital, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

edital. 

19.3.Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser 

previamente combinados com responsável pela secretaria requerente. 

19.4.Verificada a desconformidade do objeto licitado, a CONTRATADA 

deverá promover a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

19.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto 
com o fornecimento. 

19.6. O   objeto   licitado   será   avaliado   em   suas   condições   
gerais,   estando   diferente   das especificações do edital, fará 

com que o mesmo não seja aceito. 

19.7. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto licitado com a especificação; 

18. – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19. DA ENTREGA 
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19.8. Definitivamente, no prazo máximo de 5 dias corridos, a contar do 
recebimento provisório, para a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação. 
 

20.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o 

fornecimento/prestação do serviço, por intermédio da respectiva 

secretaria solicitante e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número 

do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

20.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
o fornecimento do item. 

20.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 
 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 

 

21.1. – Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a 

infração, estarão sujeitas as seguintes penalidades: 

21.1.2. deixar de apresentar a documentação exigida no certame: 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado; 

21.1.3. deixar de manter a proposta (recusa injustificada para 

contratar); suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do 

20. DO PAGAMENTO 

21. PENALIDADES 
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último lance ofertado; 

21.1.4. executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;multa de 

1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não 

atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os 

limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação inicialmente citada; 

21.1.5. as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da 
contratante, pela contratada, serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou 

cobrados judicialmente. 

21.1.6. o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das 
obrigações que lhes correspondam, não será considerado como 

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito 

ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos 

efeitos não era possível evitar, ou impedir. 
 

 

22.1.As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por 

conta das seguintes disponibilidades orçamentárias: 

22.2.Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotação 

orçamentária para a formalização do contrato ou instrumento hábil. 

 

 

23.1.A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante 

legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso 

e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 

cédula de identidade. 

23.2.O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 

(cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser 

prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino 

do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não 

ser aceito pela Administração. 

23.3.A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço 

deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 

23.4.Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 

19.3 ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades 

cabíveis. 

23.5.A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site 

oficial da Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e 

homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), se pertinente. 

23.6.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

23.7.Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado 

que os valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23

. 
DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o 

novo valor. 

23.8.A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo.  

IV- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e 

a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

23.9.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 

o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido e terá direito a: 

I- Devolução da garantia; 
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

23.10. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de 

Preços, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 

nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021: 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou 
de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV-Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V-Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela 

autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VII- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

23.11. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à 

extinção nas seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos 

I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

 

I- Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
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compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental 

VI - Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º 
do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser 

observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma Lei 

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23.12. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 
no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

 

24.1. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os objeto licitados 

em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo 

Município, este responsável pela emissão das requisições, com especial 

observância dos termos deste Instrumento Convocatório e da Ata de 

Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

 

25.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da 

empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos 

I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em 

vigor e respectivas atualizações 

25.2.Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão 

24. DAS CONTRATAÇÃO 

25

. 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 



27 

      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNJP.MF: 05.131.180/0001-64 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS  

25.3.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

25.4.As aquisições/serviços ou as contratações adicionais não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

25.5.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

conforme art. 86º,§ 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

25.6.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

25.7.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador 

 

26.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações,obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços 

são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços/bens e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a 

evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

26.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

26.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

26.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus valores aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

26.1.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

26. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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gerenciador: 

26.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

26.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

26.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

26.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando o fornecedor: 

26.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
26.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

26.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

26.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

26.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 
26.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

27.1.O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação 

formal do Signatário Detentor, somente para que seja mantido o 

equilíbrio econômico-financeiro. 

27.2.O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo 

geral do Município no horário de expediente. 

27.3.A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente 

justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua 

necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada 

pela Consultoria Jurídica do município. 

27.4.Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor 

terá que apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) 

produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior 

apresentada, quando da apresentação da proposta. 

27.5.A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento 

da revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória 

dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria jurídica 

e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

28.1.A Administração Municipal não será penalizada por qualquer 

problema que possa ocorrer no site www.bnc.org.br, em qualquer fase do 

pregão. 

28.2.Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da 

27. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.bnc.org.br/
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Administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 

presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando ciência aos 

participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar 

(Lei Federal 14.133/2021). 

28.3.Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, caso haja alterações 

no Edital, o Agente de Contratação comunicará através do sistema 

“Licitações” do Portal www.bnc.org.br! correspondente ao presente 

certame, a nova data da sessão de disputa. 

28.4.Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta 

licitação serão prestados pelo Agente de Contratação e Membros da 

Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à Rua Deputado Raimundo 

Chaves, nº 338, Bairro Centro, CEP 68.250-000, Óbidos-PA, ou via e-

mail licitaobidospa2024@gmail.com . 

28.5.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.6.Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 

28.7.A participação do licitante neste pregão implica em aceitação de 

todos os termos deste Edital. 

28.8.É facultada ao Agente de Contratação e/ou autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, a promoção de diligências destinadas à 

esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 

28.9.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

a favor da ampliação da disputa entre os interessados sem 

comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 

28.10. Fica designado o foro da Comarca de Óbidos para dirimir 

quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 

28.11. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

Obidos/PA, 23 de OUTUBRO de 2024     

 

 

  

JOSE RICARDO VIANA RODRIGUES 

                      PREGOEIRO OFICIAL/PMO 

                      Decreto nº 441/2023  

mailto:licitaobidospa2024@gmail.com
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

1. Objeto/ Valor/ Base Legal: 

1.1. Objeto: 

Registro de preço visando a futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus 
departamentos.     

1-2. Custo Estimado: 

R$ 1.013.386,67 (um milhão, treze mil, trezentos e oitenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos), o valor estimado foi obtido com base nas 
pesquisas realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças-SEMPOF. 

1.3. Base Legal: 

A presente contratação encontra amparo legal na Lei Federal 
Nº14.133/2021, do Decreto Municipal Nº234/2023 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº73 de 30 de setembro de 2022 (comentada) e 
LC 123/06 e demais noemas pertinentes. 

1.4. Período de Contratação:  Exercício 2024/2025 

2 – Da Solicitante: 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Único de Saúde de Óbidos 

CNPJ: 11.884.818/0001-30 

End.: Rua Almirante Barroso N°: 330 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Email: pmosemsa@obidos.pa.gov.br 

2.2 Secretário (a) Municipal: Waldeni dos Santos Amorim 

Portaria N°:  1193/2024 de 22 de julho de 2024. 

3 – Da Unidade Requisitante, objeto e fundamentação legal:  

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, através do Prefeitura Municipal de Óbidos, pretende, 
com base na Lei Federal Nº14.133/2021, do Decreto Municipal Nº234/2023 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº73 de 30 de setembro de 2022 (comentada), para a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos, cujas especificações e 
quantidades encontram-se detalhados neste Termo de Referência. 

3.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, considerando fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade 
Requisitante. 

3.3. O detalhamento do objeto está especificado conforme tabela de referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipais de Saúde. 

4- Detalhamento do objeto:  

4.1- O objeto do presente Termo de Referência é a Registro de preço visando a futura e eventual 
Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus 
departamentos, cujas especificações e quantidades encontram-se detalhados neste Termo de 
Referência. 

4.2- Os itens, objeto desta contratação são caracterizados como materiais permanente e 
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materiais de consumo, conforme justificativa constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3- O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até o período 
de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei Nº1.4133, de 2021. 

4.4- O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão que serão aplicadas à vigência 
da contratação. 

4.5- Todos os quantitativos e valores são apenas estimados para o exercício de 2024/2025, em 
hipótese alguma o município fica obrigada a comprar os quantitativos sem que haja necessidade, 
assim como, a quantidade dos itens abaixo mencionados e que são apenas estimativas, podendo 
ser reduzido. 

5– Fundamentação e descrição da necessidade da contratação: 

5.1- A modernização e a manutenção adequada da infraestrutura tecnológica são essenciais para 
garantir a eficiência e a eficácia dos processos administrativos e operacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Óbidos. No cenário atual, a evolução rápida da tecnologia e o aumento 
das demandas de trabalho exigem a atualização contínua dos equipamentos e suprimentos de 
informática para garantir a continuidade dos serviços e o atendimento adequado às necessidades 
da Secretaria e seus departamentos. 
5.2- Necessidade de atualização: A atual infraestrutura de tecnologia da informação (TI) da 
Secretaria Municipal de Saúde, enfrenta desafios significativos, incluindo: 
5.3- Desempenho insuficiente: Os equipamentos atuais apresentam lentidão e falhas frequentes, 
o que impacta negativamente na produtividade dos funcionários e na realização de tarefa. 
5.4- Redução Gradativa Tecnológica: Muitos dos equipamentos e suprimentos estão 
desatualizados, o que dificulta a compatibilidade com novos softwares e sistemas, limitando a 
capacidade de inovação e a eficiência operacional. 
5.5- Manutenção e suporte: A manutenção dos equipamentos antigos tem se tornado cada vez 
mais difícil e cara, aumentando o risco de paradas não planejadas e interrupções nos serviços. 
5.6- Impacto da ausência de aquisição: A não aquisição de novos equipamentos e insumos pode 
resultar em: 
5.7- Redução da produtividade: A lentidão e os problemas técnicos dos equipamentos podem 
levar a atrasos na execução das tarefas e comprometer a qualidade dos serviços prestados. 
5.8- Aumento dos custos operacionais: A manutenção constante e a reparação de equipamentos 
obsoletos podem resultar em custos mais altos do que a aquisição de novos equipamentos. 
5.9- Segurança da informação: Equipamentos desatualizados podem representar um risco para 
a segurança dos dados e da informação, devido a falta de atualizações e vulnerabilidade 
conhecidas. 
5.6- Da necessidade da contratação: A contratação para a aquisição de novos equipamentos e 
insumos de informática visa atender as seguintes necessidades. 
5.7- Substituição e atualização de equipamentos: Adquirir computadores, servidores, 
impressoras e outros dispositivos que atendam aos padrões tecnológicos atuais e ofereçam 
melhor desempenho e confiabilidade. 
5.8- Aquisição de Insumos: Garantir a disponibilidade de insumos essenciais, como suprimentos 
de impressão, periféricos e acessórios necessários para o funcionamento adequado dos 
equipamentos. 
5.9- Melhorias na infraestrutura de TI: Investir em tecnologias que suportem a inovação, 
melhorem a eficiência dos processos e garantam a segurança da informação. 
Tipos de equipamentos e insumos necessários:  
5.10- Computadores, notebooks e tablets: Equipamentos com processadores modernos, 
memória RAM suficiente e capacidade de armazenamento adequado para suportar as demandas 
diárias. 
5.11- Servidores: Para suportar o aumento da demanda e melhorar o armazenamento e 
gerenciamento de dados. 
5.12- Impressoras e scanners: Para facilitar a documentação e digitalização de informações. 
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Insumos: 
5.13- Materiais de Impressão: Cartuchos de tinta, e outros insumos necessários para o 
funcionamento continuo das impressoras. 
5.14- Periféricos: Teclados, mouse, e outros dispositivos que garantam a ergonomia e a 
eficiência do trabalho.  

 

6– Descrição da Solução como um todo: 

6.1- A descrição da solução como um todo encontra-se preconizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

7– Requisitos da Contratação: 
7.1- O fornecedor deve proporcionar a entrega dos materiais de informática, para atender as 
necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as condições, 
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento: 
7.2- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constante no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia. 
7.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
7.4- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 
7.5- Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida 
comprovação. 
7.6- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.7- Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato. 
8- Do modelo de Execução do Objeto: 
8.1- O prazo para início da entrega do objeto é de imediato, contados da data do recebimento da 
respectiva ordem de fornecimento. 
8.2- A entrega dos itens deverá ser entregue no local informado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
8.3- A entrega dos itens deverá ser acompanhada pelos fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
8.4- Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência e demais documentos que dão suporte a 
contratação. 
8.5- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
Das condições de entrega: 
8.6- A entrega dos itens deverá ser feita, de acordo com a solicitação feita pela contratante, a 
partir do início da vigência do contrato. 
8.7- A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Travessa José do Patrocínio, S/N, 
Bairro de Fátima, Óbidos- CEP: 68.250-000, Bloco 03 da Unidade de Urgência e Emergência Dr. 
José Benito Priante. 

9- Modelo de Gestão do Contrato: 

9.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
9.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, om cronograma 
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de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4- O órgão ou entidade convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar a representada da empresa contratada para união inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informação do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, de método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentro outros. 
● Da fiscalização: 
9.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei Nº14.133, de 2021, Art.117, caput). 
● Fiscalização Técnica:  
9.7- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto Nº11.246, de 2022, art. 22, VI). 
9.8- O fiscal técnico do contrato anotará nos históricos de gerenciamento do contrato todas as 
concorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Nº14.133, DE 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto Nº11.246, de 2022, art. 22, II). 
9.9- Identificamos qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto Nº11.246, de 2022, art.22, III). 
9.10- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
a demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto Nº11.246, de 2022, art.22, IV). 
9.11- No caso de ocorrência que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
Nº11.246, de 2022, art. 22 V). 
9.12- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto Nº11.246, de 2022, art. 22, VII). 
● Fiscalização Administrativa:   
9.13- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilidades 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termo aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art.23, I e II, do Decreto Nº11.246, de 2022). 
9.14- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Nº11.246, 
de 2022, art. 23, IV).     
● Gestor do Contrato:  
9.15- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrência, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequação do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Nº11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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9.16- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesas e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto Nº11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.17- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Nº11.246, 
de 2022, art.21 II). 

9.18- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrato, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivando 
definidos e aferidos e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto Nº11.246, de 2022, art.21, VIII). 

9.19- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 154 da lei Nº14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto Nº11.246, de 2022, art.21, X). 

9.20- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto Nº11.246, de 2022, art. 22, VII). 

9.21- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificados a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da administração. (Decreto Nº11.246, de 2022, art. 21, VI).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
  

10- Forma e Critérios de Medição de Pagamento: 

10.1- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

10.1.1- O prazo de validade; 

10.1.2- A data de emissão; 

10.1.3- Os dados do Contrato e do órgão contratante; 

10.1.4- O período respectivo de execução do contrato; 

10.1.5- O valor a pagar; 

10.1.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.2- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadora, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante. 

10.3- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 



35 

      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNJP.MF: 05.131.180/0001-64 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS  

10.4- Do pagamento: 

10.4.1- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.4.2- O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, prova 
de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.4.3- Os pagamentos devidos serão realizados após o fornecimento dos itens de que trata o 
objeto deste Termo de Referência, mediante Nota Fiscal com descrição dos itens e quantidade 
discriminada conforme solicitação e acompanhada de requisição. 

10.4.5- O pagamento será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 
ficando a mesmo ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 
renovadas no prazo de seus vencimentos. 

10.4.6- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11- Da referência de preços de mercado estimado para a contratação do objeto: 
11.1- Método de pesquisa: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada via e-mail, e está amparada pela Instrução Normativa 
SEGES/ME, Nº65/2021. Ressalta-se que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da 
referida instrução, conforme abaixo: 

Art. 5º: A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos parâmetros, empregados de forma combinada ou não: (...) I-composição de custos 
unitários menores ou iguais a mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo como painel de preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; IV- pesquisa direta com no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

MAPA DE PREÇOS 

EMPRESA A: HARPIA COMERCIO DE EQUIPAMENTO CNPJ: 22.562.492/0001-32 

EMPRESA B: A C DOS SANTOS COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 20.113.530/0001-53 

EMPRESA C: LUDICA COMERCIO DE EQUIPAMENTO CNPJ: 20.049.870/0001-20 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

LOTE 01 

ÍTE

M 
DESCRIÇÃO UND 

QTD 

TOTAL 

EMPRES

A A 

EMPRES

A B 

EMPRES

A C 
Valor Médio 

Valor Médio 

Total 

1 

CILINDRO 

IMPRESSORA 

BROTHER DCP 5652 

(CILINDRO BROTHER 

DR-3440 TN-3472 TN-

3422 TN-3442 TN-3492 | 

5652 5702 5102 6902) 

ORIGINAL. 

UND 50 R$ 850,00 R$ 840,00 R$ 860,00  R$       850,00  R$ 42.500,00 

2 

CARTUCHO 

IMPRESSORA 

BROTHER DCP 5652 -

(CARTUCHO TONER 

BROTHER TN3472 TN-

3472 | HL-L5102DW 

DCP-L5652DN DCP-

L5502DN MFC-L6702DW 

|ORIGINAL. 

UND 30 R$ 850,00 R$ 840,00 R$ 860,00  R$       850,00  R$ 25.500,00 
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3 

UNIDADE DE IMAGEM 

COMPLETA 

IMPRESSORA - 

BROTHER DCP 

5652(Cilindro de Imagem 

Brother DR3440 DR-3440 

DCPL5652DN 

MFCL5702DW 

HLL5102DW Original). 

UND 30 
R$ 

1.400,00 

R$ 

1.380,00 

R$ 

1.395,00 
 R$    1.391,67  R$ 41.750,00 

4 

PELICULA FUSORA 

BROTHER DCP 

5652(Película Fusor P/ Uso 

Em Brother Dcp-l5652dn 

L5602 L6202). 

UND 30 R$ 420,00 R$ 400,00 R$ 410,00  R$       410,00  R$ 12.300,00 

5 

UNIDADE FUSORA 

COMPLETA - BROTHER 

5652(UNIDADE 

FUSORA BROTHER | 

DCP-L5652DN L5602DN 

L5702DW L5102DW | 

D008AH001 | D00V9Z001 

| ORIGINAL). 

UND 30 
R$ 

1.400,00 

R$ 

1.380,00 

R$ 

1.390,00 
 R$    1.390,00  R$ 41.700,00 

6 

CARTUCHO 

IMPRESSORA 

BROTHER 1617NW - 

(CARTUCHO Toner Para 

Brother Dcp-1617nw Dcp-

1617w Tn1060) 

ORIGINAL. 

UND 30 R$ 550,00 R$ 520,00 R$ 530,00  R$       533,33  R$ 16.000,00 

7 

UNIDADE DE IMAGEM 

COMPLETA 

IMPRESSORA 

BROTHER 1617NW - 

(CARTUCHO Toner Para 

Brother Dcp-1617nw Dcp-

1617w Tn1060) 

ORIGINAL. 

UND 30 R$ 670,00 R$ 640,00 R$ 650,00  R$       653,33  R$ 19.600,00 

8 

CILINDRO DA 

IMPRESSORA 

BROTHER 1617NW - 

(Para Brother Dcp-1617nw 

Dcp-1617w Tn1060) 

ORIGINAL. 

UND 30 R$ 720,00 R$ 680,00 R$ 700,00  R$       700,00  R$ 21.000,00 

9 

CARTUCHO 

IMPRESSORA 

BROTHER HLL 2360DW 

(Cartucho De Toner Para 

Hl-l2360dw L2360dw 

2360dw) ORIGINAL. 

UND 30 R$ 660,00 R$ 650,00 R$ 670,00  R$       660,00  R$ 19.800,00 

10 

UNIDADE DE IMAGEM 

IMPRESSORA 

BROTHER HLL 2360DW 

(Para Hl-l2360dw 

L2360dw 2360 dw) 

ORIGINAL. 

UND 30 
R$ 

1.400,00 

R$ 

1.380,00 

R$ 

1.410,00 
 R$    1.396,67  R$ 41.900,00 

11 

CILINDRO DA 

IMPRESSORA 

BROTHER HLL 2360DW 

(Para Hl-l2360dw 

L2360dw 2360dw) 

ORIGINAL. 

UND 30 R$ 700,00 R$ 650,00 R$ 680,00  R$       676,67  R$ 20.300,00 

12 

CARTUCHO 

IMPRESSORA 

SAMSUNG 

M2165(CARTUCHO 

Toner Samsung Para 

Impressoras Mlt-d101s 

M2165) ORIGINAL. 

UND 10 
R$ 

1.300,00 

R$ 

1.280,00 

R$ 

1.290,00 
 R$    1.290,00  R$ 12.900,00 
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13 

CAIXA DE CABO DE 

REDE CAT 5 100% 

COBRE 302 Mts ( A Caixa 

de Cabo de Rede Cat. 5E 

100% Cobre LAN U/UTP 

24AWGX4P LAN (305 

Metros) Maxx Preto é um 

produto de alta qualidade 

projetado para fornecer 

uma conexão confiável e 

rápida em redes de 

computadores. Essa caixa 

de cabo de rede contém 

305 metros de cabo Cat. 

5E, o que permite cobrir 

grandes distâncias e 

atender a várias 

necessidades de 

instalação). 

CX 2 
R$ 

1.600,00 

R$ 

1.520,00 

R$ 

1.580,00 
 R$    1.566,67  R$ 3.133,33 

14 

CONECTOR RJ45 

PACOTE COM 100(Tipo 

de Conector: RJ-

45/Quantidade: 100 

conectores/Tipo de Cabo 

Utilizado: U/UTP/ 

Temperatura de 

Armazenamento: - 40ºC a 

+70ºC/ Temperatura de 

Operação: -10ºC a +60ºC/ 

Cor: Transparente/Corpo 

em termoplástico de alto 

impacto (UL 94 V-0)/Vias 

de contato produzido em 

bronze fosforoso com 

camadas de 2,54µm de 

níquel e 1,27µm de ouro). 

PCT 4 R$ 160,00 R$ 150,00 R$ 170,00  R$       160,00  R$ 640,00 

15 

FONTE ATX 500 WATS 

(Fonte Atx 500w / Bivolt 

110v/220v Cor Preto). 

UND 30 R$ 450,00 R$ 420,00 R$ 430,00  R$       433,33  R$ 13.000,00 

16 

GRAXA DE 

LUBRIFICAÇÃO DE 

ALTA TEMPERATURA 

PARA UNIDADE 

FUSORA (Graxa para 

Fusores de Alta 

Temperatura - Pote - 100 

Gramas/Graxa de Silicone, 

Transparente, translucida 

para manutenção de 

Peliculas de fusores e 

mecanismos 

eletrônicos/Resistente a 

uma extrema faixa de 

temperatura (-30ºC a + 

200ºC), não possuindo 

ponto de gota, além de 

aumentar os intervalos de 

lubrificação e ser uma 

excelente proteção contra 

corrosão) 

POTE 5 R$ 270,00 R$ 260,00 R$ 280,00  R$       270,00  R$ 1.350,00 

17 

BATERIA DE LITTIO 

2032 (Bateria de Lithium 

Botão, Panasonic, 

CR2032-1BT – mínimo: 

Tipo Botão/ Moeda /3.0 

volts) Tira c/5 und. 

CARTEL

A 
50 R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 70,00  R$         60,00  R$ 3.000,00 

18 
Ssd Kingston 480gb - 

Sa400s37/480g. 
UND 50 R$ 560,00 R$ 550,00 R$ 570,00  R$       560,00  R$ 28.000,00 



38 

      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNJP.MF: 05.131.180/0001-64 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS  

19 

MEMORIA RAM DD3 

4GB (Memória Ddr3 4gb 

/MINIMO: 1600mhz ). 

UND 20 R$ 220,00 R$ 200,00 R$ 230,00  R$       216,67  R$ 4.333,33 

20 

MEMORIA RAM DD4 

8GB (Memória Ddr4 8gb 

/MINIMO: 1600mhz. 

UND 10 R$ 450,00 R$ 420,00 R$ 430,00  R$       433,33  R$ 4.333,33 

21 

PLACA DE VIDEO 4GB 

(Placa de Vídeo Gigabyte 

RX 6500 XT EAGLE 

AMD, 4GB GDDR6 - GV-

R65XTEAGLE-4GD - 

GV-R65XTEAGLE-4GD). 

UND 8 
R$ 

4.000,00 

R$ 

3.980,00 

R$ 

4.100,00 
 R$    4.026,67  R$ 32.213,33 

22 

PASTA TERMICA PARA 

PROCESSADOR (Pasta 

Térmica Prata para 

processador – MINIMO 

20g). 

UND 20 R$ 125,00 R$ 110,00 R$ 120,00  R$       118,33  R$ 2.366,67 

23 

LIMPA 

CONTATO(Limpa 

Contato Spray 300ml). 

UND 30 R$ 75,00 R$ 65,00 R$ 70,00  R$         70,00  R$ 2.100,00 

24 

TINTA EPSON 544 

PRETA - EPSON 

3150/3250(Refil Epson 

Para Ecotank T544120 

Preto P/l3110/l3150/l3250 

– 65ML) ORIGINAL. 

UND 100 R$ 125,00 R$ 110,00 R$ 120,00  R$       118,33  R$ 11.833,33 

25 

TINTA EPSON 544 

AMARELA - EPSON 

3150/5250(REFIL EPSON 

T544420 T544 

AMARELO | L3150 

L3110 L5190 L3250 

L3210 5190 3150 3110 | 

ORIGINAL 65ML). 

UND 50 R$ 125,00 R$ 110,00 R$ 120,00  R$       118,33  R$ 5.916,67 

26 

TINTA EPSON 544 

AZUL - EPSON 

3150/3250(REFIL EPSON 

T544420 T544 AZUL | 

L3150 L3110 L5190 

L3250 L3210 5190 3150 

3110 | ORIGINAL 65ML). 

UND 50 R$ 125,00 R$ 110,00 R$ 120,00  R$       118,33  R$ 5.916,67 

27 

TINTA EPSON 544 - 

VERMELHA - EPSON 

3150/3250(REFIL EPSON 

T544420 T544 

VERMELHA | L3150 

L3110 L5190 L3250 

L3210 5190 3150 3110 | 

ORIGINAL 65ML). 

UND 50 R$ 125,00 R$ 110,00 R$ 120,00  R$       118,33  R$ 5.916,67 

28 

Refil Toner Para Uso Em 

Brother L5652dn L5602 

Tn-3472 Hf6880 – 

ORIGINAL. 

UND 20 R$ 260,00 R$ 250,00 R$ 270,00  R$       260,00  R$ 5.200,00 

29 
MONITOR 19” PRETO 

110V/220V. 
UND 50 

R$ 

1.000,00 
R$ 980,00 R$ 990,00  R$       990,00  R$ 49.500,00 

30 

TECLADO COM FIO 

USB COM LAYOUT 

ABNT2 COR DE 

TECLADO PRETO 

IDIOMA PORTUGUÊS 

BRASIL. 

UND 50 R$ 100,00 R$ 90,00 R$ 95,00  R$         95,00  R$ 4.750,00 

31 
MOUSE COM FIO USB 

PRETO. 
UND 50 R$ 60,00 R$ 49,00 R$ 65,00  R$         58,00  R$ 2.900,00 

32 

NOTBOOK INTEL CORE 

15-12° GERAÇÃO, 8GB, 

512GB, SSD/NVME 

(GEFORCE MX350 2GB) 

15 LED FHD 60 HZ 

UND 10 
R$ 

6.000,00 

R$ 

5.850,00 

R$ 

6.100,00 
 R$    5.983,33  R$ 59.833,33 
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WINDOWS 11. 

33 

IMPRESSORA 

BROTHER MFC-

L5902DW MFCL5902 

MULTIFUNCIONAL 

LASER 

MONOCROMÁTICA 

COM WIRELESS E 

DUPLEX. 

UND 10 
R$ 

8.100,00 

R$ 

8.000,00 

R$ 

8.050,00 
 R$    8.050,00  R$ 80.500,00 

34 

EPSON ECOTANK 

L3250 - 

MULTIFUNCIONAL, 

TANQUE DE TINTA 

COLORIDA, WI-FI 

DIRECT, USB, BIVOLT, 

PRETO. 

UND 10 
R$ 

2.200,00 

R$ 

2.150,00 

R$ 

2.180,00 
 R$    2.176,67  R$ 21.766,67 

35 

SMS 1.200VA Nobreak 

SMS uST1200BI Bivolt 

Station Bivolt com Bateria 

- Cor Preto 

UND 50 
R$ 

1.300,00 

R$ 

1.220,00 

R$ 

1.250,00 
 R$    1.256,67  R$ 62.833,33 

36 

Tablet com especificação 

Mínima ou superior: 

Sistema operacional 

Android 10.0 ou superior, 

tela de no mínimo 10 

polegadas com tecnologia 

LCD ou LED; processador 

no mínimo Octa Core 2.0 

GHz ou similar; 

Armazenamento interno de 

64GB ou superior; deve 

possuir SLOT para cartão 

de memória Microsd, 

Câmera traseira de no 

mínimo 8MP e frontal com 

no mínimo 5MP; Conexão 

USB, Wi-fi, Bluetooth e 

4G. Deve possuir sistema 

de GPS integrado com 

sensores osciloscópio, 

giroscópio e acelerómetro. 

UND 120 
R$ 

2.400,00 

R$ 

2.380,00 

R$ 

2.390,00 
 R$    2.390,00  R$ 286.800,00 

                                                                                                                                                              VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 1.013.386,67 
 

12- Da dotação Orçamentária: 

2424 Fundo Municipal de Saúde: 
Projeto/Atividade: 10 122 0003 2.045- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
 
Projeto/Atividade: 10 301 0003 2.049- Manutenção da Atenção Primária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
Projeto/Atividade: 10 301 0003 2.053- Ações Estratégicas APS.  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
 
Projeto/Atividade: 10 302 0003 2.056- Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 
Complexidade- MAC.  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
 
Projeto/Atividade: 10 302 0003 2.059- Manutenção da Rede de Saúde Mental-CAPS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
Projeto/Atividade: 10 304 0003 2.061- Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

13- Das obrigações da Contratante: 

13.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
13.2- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com suas 
especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
13.3- Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas durante a execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
13.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidores especificamente designados através de Portaria de Fiscal. 
13.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo 
e forme estabelecida no Edital e seus anexos. 
13.6- A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados. 

14- Das obrigações da Contratada: 

14.1- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas de boa e perfeita execução do 
objeto. 
14.2- Executar o objeto, conforme especificações, prazo e local de entrega do objeto constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes aos serviços prestados. 
14.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data para a entrega do objeto, os motivos que impossibilite o cumprimento em prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
14.4- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

15- Da fiscalização: 

15.1- Garantir que o fornecimento dos itens pretendidos esteja em conformidade com o Termo 
de Referência e seus anexos. 
15.2- Assegurar o cumprimento das condições estabelecidas e a qualidade dos equipamentos e 
insumos de informática. 
15.3- O fiscal deverá ser encarregado de verificar o cumprimento das condições contratuais e 
administrativas, incluindo cronogramas e prazos de entrega. 
15.4- O fiscal do contrato será responsável por monitorar o cumprimento dos prazos e das 
condições contratuais. 
15.5- Gerenciar documentos administrativos e comunicação entre a administração e o contratado. 

16- Das penalidades:   

16.1- Além das sanções administrativas previstas na Lei Nº14.133/2021, durante a vigência do 
contrato, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os 
recursos previstos em lei: 
16.2- Atrasar na entrega dos objetos solicitados, conforme data aprazada na Ordem de 
fornecimento, prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização, transferir ou 
ceder suas obrigações, no todo ou em partes. 
16.3- Desatender as determinações da fiscalização, cometer quaisquer infrações as normas 
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legais federais, estaduais e municipais. 
16.4- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos 
ao contratante, ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados.  

 
Óbidos (PA), 04 de setembro de 2024. 

   

   
Selma Maria Caetano de Jesus 
Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Nº553/2022 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .../2024 

PROCESSO Nº xxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxxx, com sede na 

cidade de xxxxxxxxx, endereço na Rua xxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo Sr. Prefeito, xxxxxxxxx, brasileiro, solteiro, portador da Carteira 

de Identidade Nº xxxxxxxxx CPF Nº xxxxxxxxx, residente e domiciliado 

nesta cidade, Prefeito Municipal de xxxxxxxxx, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./2024, publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação nº XXXXX/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de xxxxxxxxx. 
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços: xxxxxxxxxxx  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
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serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação 

da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. Para aquisição emergencial 

de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 

pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 
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direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital ou na forma física e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADO 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no 
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item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 
o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista 

no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 
 

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.2.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
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fornecedor registrado, penalidades e demais condições conforme termo 

de refrencia. 

 

11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 

será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 

(   ) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

12. – DO FORO 

 

12.1.- Fica eleito o Foro da cidade de xxxxxxxxx, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 

qualquer das partes. 

 

 

xxxxxxxxx, XX DE XXXXXX DE 2024. 

 

 

 

 

 

  

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Assinatura do 

Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

xxx/2024 

Pregão Eletrônico nº 

xx/2024 

 

 

Que entre si fazem de um lado como 

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de 

xxxxxxxxx e a empresa  , por

 seu representante abaixo assinado, 

mediante os termos e condições 

seguintes: 

 

 

PREÂMBULO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxxx, com sede na 

cidade de xxxxxxxxx, endereço na Rua xxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo Sr. Prefeito, xxxxxxxxx, brasileiro, solteiro, portador da 

Carteira de Identidade Nº xxxxxxxxx CPF Nº xxxxxxxxx, residente e 

domiciliado nesta cidade, Prefeito Municipal de xxxxxxxxx, doravante 

denominada de CONTRATANTE, no final assinando, e do outro lado, a 

empresa , nº      , Bairro , CEP:_ , Cidade de 

  , por seu representante legal o Sr. , CPF 

nº 00000000000000, RG nº 0000 SSP/UF, doravante denominada CONTRATADA, 

formalizam entre si o presente ajuste, em razão do PROCESSO Nº XXXXXXX, 

Pregão Eletrônico nº XXXXXX/2024 e na conformidade das cláusulas e 

condições seguintes, independentemente de transcrição e se regerá pela 

Lei nº 14.133/2021: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 : REGISTRO DE PREÇOS EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. 

Podendo ser prorrogado nos termos e critérios definidos na Lei nº 

14.133/21. 

2.2. A falta injustificada na prestação dos serviços/fornecimentos dos 
produtos após ordem de serviço/fornecimento emitida, no prazo 

contratado acarretará a não participação em futuras licitações, 

independente de processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

2.3. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às 

penalidades estipuladas no edital e contrato, inclusive podendo ser 

impedida de participar em futuras licitações, além de multa e reparação 
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dos danos causados ao município. 

2.4. A ordem de serviços/fornecimento será emitida conforme a 

necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL  

 

3.1. O valor global do presente 

contrato é de R$ ( ). 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, 

encargos, impostos, fretes, carregamento e descarregamento, seguros e 

demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 

3.3. Os serviços objeto deste contrato deverão serem prestados na 

forma e condições abaixo: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

APRES. 

 

QUANT. 

 

VLR UNIT 

VLR 

TOTAL 

1      

2      

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após o 

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal com liberação pela 

Prefeitura Municipal, devidamente atestada pela unidade da 

requisitante, declarando o recebimento do (s) serviço (s)/produtos em 

plena consonância com a ordem de fornecimento, emitida pelo setor de 

Compras. 

4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em 

uma única data, preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês; 

4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e 
contribuições inclusos no preço; 

4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido 
na fase de habilitação da licitação; 

4.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da 
fatura mensal e nota fiscal com as certidões negativas de débitos 

Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exarada pela 

Justiça do Trabalho; 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

4.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
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administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.10.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.11.Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento 

da fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja 

efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 

cobrança e em dobro por meio de compensação; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO  

 

5.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da 

responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo as demais 

sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 14.133/21. 

6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos 

em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

7.1 DA CONTRATANTE: 
7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do 

contrato. 

7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira 

deste contrato, dentro do prazo previsto, desde que atendida as 

formalidades previstas. 

7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para 

corrigir eventuais irregularidades encontradas na execução do 

contrato, bem como, quando da aplicação de multas, retenção por danos 

causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 

7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço 

(OS) para a contratação pretendida. 

7.2 DA CONTRATADA: 
7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório. 

7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de contratação, necessários a execução do contrato, 

inclusive os encargos de natureza trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à 

execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 

CONTRATANTE. 

7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem 

vínculo com o CONTRATANTE, serviços/bens de comprovada qualidade, sem 

ônus adicional ao preço registrado. 

7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua 

totalidade. 
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7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal 

ou material que seus empregados venham a causar ao Patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste contrato. 

7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE sempre que for solicitado 

teste de qualidade dos produtos oferecidos. 

7.2.7. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes 

ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, 

taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes 

do objeto do presente contrato; 

7.2.8. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

7.2.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

do Contratante, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados 

atendendo as reclamações formuladas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste 

contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ORGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

AÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RUBRICA DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre 

as partes, ou unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse 

público, mediante notificação a CONTRATADA, ou na ocorrência de 

qualquer das hipóteses, previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 

14.133/21, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO  

 

10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo 

Licitatório XXX/2024, Pregão Eletrônico nº XXX/2024. 

10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e 

respectivos anexos vinculados ao processo especificado na cláusula 

anterior, como se deste contrato estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS  

 

11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/21, cujos 

dispositivos fundamentarão a solução dos casos omissos, do Processo 

Licitatório competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS  

 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de xxxxxxxxx – Vara Distrital de 

xxxxxxxxx, com exclusão de qualquer outro, para nele dirimirem 

eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os legais 

efeitos esperados, juntamente assinados com as testemunhas, abaixo 

nomeadas e identificadas. 

 

 

xxxxxxxxx, de de 2024. 

 

 

 

xxxxxxxxx  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Nome 

representante: 

CPF: 

Empresa: 

CNPJ/MF 

nº 

Contrata

do 

 

TESTEMUNHAS 01:  TESTEMUNHA 

02: ASSINATURA: ASSINATURA: 

CPF Nº CPF Nº 

xxxxxx 
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